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CONTRATO DE PRESTAQAO DE sERvl(;os - CONTADOR

Contrato n° 010/2022.

CONTRATO DE PRESTA<,:AO DE SERVIQOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA DO
Munlciplo DE FERREIROS-PE E A
EMPRESA JULIERME BARBOSA XAVIER -
ME.

A CAMARAMUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE FERREIROS-PE, pessoa
juridica de direito publico inferno, inscrita no CNPJ sob o n° 08.825.713/0001-04, com sede na Prada.
Dezesseis de Mar(;o 74/76, Centro, Ferreiros-pE, representado por seu Presidente da Cémara o
Vereador GILCELIO PONTES DE OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF sob o n° 050.039.284-67, RG n°
6511256 SSP - PE, doravante, denominado, simplesmente, CONTRATANTE, e da outra parte
JULIERME BARBOSA XAVIER - ME, inscrita no CNPJ n° 19.274.07210001-55 situada na Rua Artur
Inécio da Silva, 110. Sala 01, Cep: 55.870-000, TimbaLiba-PE, nests ato representado polo Senhor
Julierme Barbosa Xavier, inscrito no sob 0 n° CPF 031.298.384-06 e RG n° 5552622 - SSP-PE,
residents e domiciliado na Avenida Emiliaa Albuquerque, n° 12, Centro, Timbau'ba-PE, doravante
denominado CONTRATADO, estabelecem o presente CONTRATO DE PRESTAgAO DE sERvlgos,
e bilateralmente aceitam, ratificam e outorgam. mediante as condigées e cléusulas a segue dispostas
pelas partes, a que estéo obrigadas a cumprir.
*Em case de assinatura através de procurador, este devera esta munido de instrumento publico de
procuraoéo, nos termos do art. 219 e seguintes do Codigo Civil Brasileiro.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURIDICQ

A prestaqéo de servigos, objeto do presents Contrato, plenamente vinculado ao Pregéo e é proposta,
rege-se pela Lei Federal n.° 10.520, de 17.07.02 e subsidiariamente a Lei 8.666, de 21.06.93 por sues
cléusulas e pelos preceitos de direito pUblioo, aplicando- se- the, suoletivamente go principios go Teoria
Geral Qc; Contratos Q DisoosiQ6es L Dir it Privado.

cLAusuLA SEGUNDA - DO OBJETO

Constitui objeto do presented acordo. a Contrataqéo de empress espedalizada visando a
Prestagéo de servigos Técnicos especializados de Consultoria e Assessoria em contabilidade pUblics.

c;LAusuLA TERCEIRA - DQ PRAZO

O presents Contrato tem vigéncia de 12 (doze) meses, contado a partir do data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado, decide que observado o disposto no incise II do art. 57 do Lei
8.666/93 e demais normas legals pertinentes.

Parégrafo Unico - O prazo para implantagéo dos servigos serf de imediato, apps assinatura deste
Contrato.

cLAusuLA QUARTA - DO PREQO E DA FORMA DE PAGAMENTO

Como contraprestagéo ans servigos executados, o Contratante pagan é Contratada o valor
estimado mensal de RS 4.400,00 (Quatro mil e quatrocentos reals), perfazendo um valor total estimado
de. R$ 57.200,00 (Cinquenta e sets mll e duzentos reals).
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§ 1° - O pagamento dos servigos prestados serf mensal, relative ans servigos executados,
valor ofertado na proposta do contratado.

com base no

§2° - No preqo informado deveréo ester induidas todas as despesas pertinentes a execugéo do objeto
deste acordo, tabs Como: despesas administrativas com pessimal, obrigaQ6es patrimoniais, encargos
trabalhistas e previdenciérios, e todos os demais tributes e encargos para a boa e fiel prestagéo dos
servigos,

§ 3° - O Contratante efetuaré o pagamento dos serviqos prestados referente ao objeto deste Contrato,
em ate 30 (trina) dias consecutives, a contar da data de emisséo do relatério polo setor demandante
atestando os serviqos executados.

J..

§ 4° - Ocorrendo atraso no pagamento, decide que para tanto a Contratada nao tenha concorrido, de
alguma forma, havers incidéncia de atualizaQao monetarism sobre o valor devido, pela variagao acumulada
do Indice Goral de Pregos - Disponibilidade lntema (IGP-Di), publicado pela Fundagéo GetUlio Vargas.

§5° - Se powentura o presente Contrato vier a ser prorrogado, nos temps do Cléusula Terceira, poderé
softer reajuste no valor, apps o periodo de 12 (doze) meses da data de apresentac;éo da proposta,
conforme previsto no art. 55, incise II do Lei n° 8.666/93 e sues altera<;6es posteriores. O reajuste do
prego dos sewigos serf calculado pela variagéo do IPCA do IBGE ou outro Indice que o substituir, entre
a data de apresentagéo da proposta e o mis de reajuste.

cLAusuLA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recurses para a realizagéo do objeto do presente Contrato sao oriundos da seguinte dotage
orgamentéria:

»/ 10.10.01 - Corpo Deliberativo e Secretaria da Cémara.
~/ 01 .031.3000.2002.0000 - Manutengéo dos Servigos Administrativos.
J 33.90.39.00 - Outros Servigos de Terceiros Pessoa Juridica,

cLAusuLA SEXTA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE

O regime juridico deste Contrato confere ao Contratante as prerrogativas relacionadas nos
artigos 58 e 77 e seguintes da Lei n° 8.666/93, as quais sao reconhecidas pea Contratada.

CLAUSLA SETIMA - DA REsclsAo CONTRACTUAL

O presents Contrato poderé ser rescindido has seguintes condiQ6es, sem prejulzo do disposto
na Lei n° 8.666193, com as altera96es introduzidas por leis posteriores.

I - Pelo Contratante: a) Unilateralmente, em case de inexecugéo do objeto contratado, bem
Como variagéo de interesse publico, nos termos do art. 58, I, c/c art. 79, I, da Lei 8.666/93. Neo sendo
permitida esta a Contratada, por tratar-se de preceito de order publics, em que se observer o interesse
pcIblico, e atribuivel, two somente, ao Ente Federativo.

II - Por amebas as panes: a) Na ocorréncia de case fortuito ou forma major, regularmente
comprovado, tornando absolutamente inviével a execu(;éo do Contrato.
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§1° - Na hipétese de resciséo contratual has formas previstas nos incises I a Xl, art. 78 da Lei n° 8.666/93,
term a Contratada direito, exdusivamente, ao pagamento dos valores dos quilémetros rodados
realizadas.

§ 2° - Quando a resciséo ocorrer com base nos incises XII a XVII, art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem we
haja culpa da Contratada, serf esta ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito ans pagamentos devidos pela execuqéo deste Contrato ate a data de sua
resciséo.

CLAUSULA OITAVA - DAS ALTERAQCES

As alteragzées, powentura neoessérias ao fiel cumprimento deste Contrato, servo efetivadas na
forma e condigées do art. 65 da Lei n° 8.666/93, formalizadas previamente através de Temo Aditivo,
devidamente homologado que passaré a integral este acordo para todos os ins legals.

cl.Ausul.A NONA- DAS PENALIDADES

Se a contratada inadimplir as obrigagbes assumidas, no todo ou em parte, ficaré sujeita,
assegurado o contraditério e a ample defesa, is san<;6es previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93,
e ao pagamento de multa nos seguintes termos:

I- Polo atraso na prestagéo dos sewigos, em relagéo ao prazo estipulado: 1% (um por
cento) do valor do servigo neo prestado, por die decorrido, ate o limite de 10% (dez por cento) do valor
do serviQo,

II - Peta recuse em efetuar o servigo, caracterizado em dez dias apps o vendmento do
prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do serviqo,

III - Pela demora em corrigir falhas do sewigo prestado, a contar do Segundo die da
data da notificaqéo do rejei§éo: 2% (dots por cento) do valor do sewigo, por die decorrido,

IV - Pela recuse da Contratada em corrigir falhas no servigxo prestado, entendendase
Como recuse a prestaqéo do servigo neo efetivada nos cinco dias que se seguirem é data do rejeiqéo:
10% (dez por cento) do valor do servigo rejeitado,

V - Polo neo cumprimento de qualquer oondigao fixada no Edital e neo abrangida nos
incises anteriores: 1% (um por cento) do valor oontratado. para cede evento.

§ 1° - As multas estabelecidas nos incises anteriores podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente,
ficando o seu total Iimitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuizo de perdas e dangs
cabiveis.

§2° - Poder-seé descontar dos pagamentos porventura devidos é Contratada as importéncias alusivas
a multas, ou efetuar sua cobranqa mediante inscrigéo em Dfvida Ativa do Municlpio, ou por qualquer
outra forma prevista em lei.

§3° - A autoridade municipal competente, em case de inadimplemento do contratada, deveré canoelar a
nota de empenho, sem prejuizo das penalidades relacionadas neste acordo.

§4° - O valor da multa deveré ser recolhido é Cémara do Municipio de Ferreiros, no prazo de 03 (trés)
dias, a contar da data do notificagéo da penalidade.

§5° - Qualquer contestagéo sombre a aplicagéo de multas deveré ser feita por escrito.

§6° - lndependentemente de cobranga de multas, pela inexecugéo total ou parcial do Contrato, poderéo
ainda ser aplicadas é Contratada as seguintes sanqées, garantida a pavia defesa:

a) adverténcia por escrito,
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C)

b) suspense temporéria de participaqéo em Iicitagées e impedimenta de contratar com
é Cémara do Municipio de Ferreiros, polo prazo de ate 02 (dots) anus,
declarer¢;éo de inidoneidade, nos termos do art. 87, Inc. IV da Lei 8.666/93 e demais
normas legals pertinentes.

cLAusuLA DECIMA - DAS OBRIGAQ6ES DA CONTRATADA

Sem prejulzo das obriga<;6es previstas na Lei n° 8.666/93 e no Termo de Referéncia deste Edital,
a Contratada obriga-se igualmente nos seguintes termos:

Nos termos do art. 71 da Lei 8.666/93, a Contratada é responsével pelos encargos trabalhistas,

previdenciérios, fiscals, oomerciais e civis resultantes da execugéo do Contrato.
II - Nos termos do art. 70, da Lei 8.666/93, a Contratada é responsével polos dangs causados

diretamente é Administraqéo ou a teroeiros, decorrentes de sua culpa ou dojo na execu<;éo do Contrato,
neo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagéo ou aoompanhamento polo érgéo
interessado.

Ill - E responsabilidade da Contratada as despesas com funcionérios, coloboradores, impastos,
tributes, e outros incidentes sobre o objeto.

IV- A Contratada se obriga a prestar os sewiqos objeto deste acordo em perfeita consonéncia
com as normas técnicas estabelecidas polo Conselho Nacional de Trénsito _ CONTRAN no que oouber.

v - Obriga-se a Contratada a mantel-se, durante toda a execu<;éo do presents Contrato, em
compatibilidade com as obrigac;6es assumidas bem Como todas as oondi<;6es de habilitagéo e
qualificagéo exigidas na ocasiéo da contratagtéo.

§ 1° - A Contratada deveré mantel o Contratante Iivre e a salvo de quaisquer reclamagées relatives a
dangs e prejuizos causados a terceiros em consequéncia dosservigos objeto deste Contrato, provocados
pela resma, responsabilizando-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte do Contratante,
de indenizagées decorrentes de acidentes ou fates que causer prejulzos ans seniQos ou a terceiros,
quando resultantes de imprudéncia, impericia ou negligéncia de sens empregados.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- DA PUBLICIDADE

Conforms disposto no art. 61, Parégrafo (Jnico, da Lei 8.666/93, a publiwgéo do presente instrumento
serf efetuada em extrato, no local de costume, ate o 5° (quinto) die Htil do mis seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vine) dias daquela data, correndo é conta é Cémara do
Municipio de Ferreiros a respective despesa.

cLAusul.A DECIMA SEGUNDA - DO FORO E DAS DISPOSIQOES FINAIS

Nos termos do §3° do art. 55 do Lei 8.666/93 e sues alterac,:6es posteriores, no ato da liquidac;éo
do despesa, os serviqos de contabilidade comunicaréo, ans érgéos incumbidos do arrecadagéo e
fiscaliza<;éo de tributes da Uniéo, Estado ou Municfpio, as caracteristicas e os valores pages, ludo em
conformidade com o disposto no art. 63 da Lei 4.320/64.

Sob o polio do art. 55, § 2°, da Lei 8.666/93, flea eleito o fore da Comarca de Ferreiros - PE,
Como competente, para dirimir dl:lvidas ou controvérsias decorrentes da execugéo do presents Contrato.

E, por estarem justos e acordados, Iirmam O presente Contrato em 03 (trés) vias de iguana tear e
para um sci efeito legal, na presenga das testemunhas que também assinam.
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Ferreiros, 01 de julho de 2022.
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